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ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da
Norte de Minas. no uso de suas atnbuições legais,

Considerando que, perante a não apresentação das informações complementares ao
processo ou a apresentação das de forma insuficiente à análise técnica, não há como
dar continuidade às análises técnico-jurídicas referentes ao licenciamento alT'biental
em questão.

Considerando que o empreendedor fora notificado pelo oficio SUPRAM NM 86212016,
o qual solicitou informações complementares. Entretando, ressalta.se que o
empreendedor não apresentou as informações solicitadas de forma suficientes para a
análise técnica.

Considerando o teor do parecer técnico e parecer juridico nO71/2017, que recol1enda
o arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos,

Considerando ainda os critérios impostos pela Resolução COrlju'1ta
SEMADIIEFIFEAMIIGAM n' 2288, de 07 de Agosto de 2015, principalmente 10 que
concerne ao Art. 4°, Anexos I, 11e IV a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por
falta de condições para análise.

Considerando, desta forma, a regra prevista nos art!gos 16 e 17 da Reso!t1ção
CONAMA n.' 237, de 19 de dezembro de 1997:

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo qU(Jndo
exaurida sua finalídade. ou quando o objeto da decisão se tomar impossível. inúfif ou.
prejudicado por fato superveniente" (Lei n.' 14.184, de 31.01.2002).

Determino o arquivamento do processo de Licença de Operação Corret va n~
03612/2005100312015 do empreendedor GERDAU AÇOS LONGOS S.A 1 Fazenda
Cercado de Baixo e de Cima, CNPJ 07_358.761/0123-37 , cujas atividades loc2'lizam-
se no municipio de Rio Pardo de Minas/MG.

Em caso de necessidade, remeta-se os autos. à Assessoria Jurídica da SEMAD para
que os encaminhe à Advocacia Geral do Estado para Inscrição do débito de natureza
ambiental em divida ativa do Estado

Encaminhe-se os dados do presente processo à Diretoria de Gestão das Denoncla:.s
Ambientais-DIGED para fiscalização de praxe e apuração de eventuais infrações
ambientais .

Montes Claros, 31 de Julho de 2017
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íéSiOCândido Amaral

Superintendente Reglona' de Regw'anz8~âo Ambiental do Norte de Minas
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GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS I ,
Sec;retaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento-Sustentável
Sl:Iperintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

OFISUPRAM-NM N' 176512017
Montes claros, 31 de Julho de 2017

REF,:ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Prezados Senhores; . ,
. i

Servimos da Presente para inform'ar que esta Superintendência procedeu .ao
a"rquivamento do processo de Licença ae o'peração Corretiva nO.
'0361212005(00312015 da empreendedor GERDAU AÇOS LàNGOS S.A 1 FAZENDA
CERCADO DE BAIXO E DE CIMA, CNPJ n' .07.358.76110123-37, cuja ativdade"
loc.aJjza~sena município de Rio Pardo de Minas/MG, "motivado' pela não apresen!aç~ão
,das informações complementares ao processo,; bem como a apresentação de forma
insuficiente à ánáHse, conforme o ofício. n~ 862/2016 do Núcleo Regional de
Regularização Ambienta! de Montes Claràs, de 15/09/2015, qu~ foi dévidamehte
r~cebido pelo empreendedor. ~ ~

Salientamos que o empreendimento será 'objeto de. fiscaiização e o desacordo com o
disposto nos artigo 4°, 5° e demais do Decreto 44.844/08 sujeitará o empreendedor à
'apuração de eventu<;lis it:lfraçées ambientais, de acordo_cçm a' lei. . .

Sálientamos também que,.:em caso de constatação de débito de natureza ambr'e~tal '_ , ' ' -
para o referido empreendimento-, os autos do proc~sso n° 03612/2005/00312015 -
.serã.o remetidos à Asses/soria Jurídica da SEMAD para que os' mes~os. s~j:rm
encaminhados à Advocacia Geral -do Estado para inscrição do débito de natureza
- ambiental em dívida ativa do Estado. '

Ressalta-se, ainda, que o arquivamento dq presente processo. não impossibilitai a
abertura de novo processo, desde que comprovada. a inexistência de débito de
natureza ambiental e desde que não implique reaproveitamento dos custos referentes
:ao processo ora arquivadb. 1 I
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. CI~slo Candlqo Amaral.
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

Atenciosamente,

- ,

GERDAU AÇOS LONGOS S.A , I
Av. Empresarial JK, nfl 588 (BR 135, pista lateral sentido Belo Horizol")te - Montes
Claros), Bairro~ Esplanada
Bocaíúva I MG CEP: 39390-000

Avenida José Corrêa MachadÔ, 900 - Bairro Ibituruna - Montes Claros -l\1G
CEP.: 39401-832 - Te!: (38) 3224-7500 , I
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